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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 5027, de 2019 

(PL nº 9629, de 2018, na origem), da Deputada 
Federal Leandre, que Institui o Dia Nacional da 

Sukyo Mahikari. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei nº 5027, de 2019, da Deputada Federal Leandre, que Institui o 

Dia Nacional da Sukyo Mahikari. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º institui a referida 

efeméride. O art. 2º determina a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação da proposição, sua autora alega que “A Sukyo 
Mahikari não é uma religião, embora, em alguns países seja registrada como 

organização religiosa sem fins lucrativos. Os seus ensinamentos são comuns à 
maioria das religiões e têm por base o respeito a princípios universais, a busca 

pela purificação espiritual, pela harmonia com a natureza e com o próximo, e 
por atitudes que possibilitem a aproximação com Deus no dia a dia. A prática 
desses ensinamentos em pequenas ações rotineiras contribui para a saúde, 

equilíbrio e prosperidade dos indivíduos, levando-os a uma felicidade profunda 
e indestrutível”. 
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No Brasil a autora ressalta que “(...)  a Sukyo Mahikari está 

presente em 7 Estados da Região Nordeste, 4 na Região Centro-Oeste, nos 4 da 
Região Sudeste e nos 3 da Região Sul”.  

No Senado Federal, a proposição foi encaminhada à apreciação 
exclusiva da CE, devendo, se aprovada, ser submetida ao Plenário. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar em proposições que versem sobre datas 
comemorativas, conforme o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

Sukyo Mahikari é um movimento religioso moderno, por muitos 
também considerada uma arte espiritualista ecumênica e sem dogmas, fundada 

em 1959 por Yoshikazu Okada na cidade de Tóquio no Japão. Tem como como 
objetivo, a renovação espiritual e qualidade de vida elevada da humanidade 

com o uso da Luz Divina e, uma vida centrada em Deus independentemente da 
religião. 

O Sukyo Mahikari possui sede em mais de 75 países com cerca de 
um milhão de membros ativos. O país com o maior número de sedes e membros 

é o Japão, onde constam mais de mil sedes espalhadas por toda a sua extensão 
territorial. 

Segundo a autora do projeto no Brasil, o Sukyo Mahikari, está 
presente em 7 estados da Região Nordeste, 4 na Região Centro-oeste, nos 4 da 

Região Sudeste e nos 3 da Região Sul. 

O dia 27 de fevereiro foi escolhido por ser a data natalícia do 
fundador da Mahikari, o japonês Kotama Okada, que propôs “princípios para 

uma civilização mundial fraterna, harmônica, próspera e espiritualmente 
iluminada”. 

Quanto à sua adequação às normas e princípios jurídicos, deve ser 
observado que os projetos de lei que estabeleçam data comemorativa devem 

atender ao critério disposto no art. 1º da Lei nº 12.345, de 2010, segundo o qual 
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a efeméride deve se revestir de alta significação para os diferentes segmentos 

da sociedade brasileira. 

A proposição em exame cumpriu esse critério, por meio da 

realização de audiência pública realizada em 22 de novembro de 2016, na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, onde foram consultados os 

setores interessados. Estiveram presentes o Deputado Estadual Fernando 
Scanavaca, autor da iniciativa que deu origem à criação do Dia da Sukyo 

Mahikari no Paraná; o Sr. Juan Sanches Ortin e o Sr. Hilton Sassi, 
respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da Sukyo Mahikari, em 

Curitiba; o Sr. Koite Dodo, membro do Sukyo Mahikari e articulador político 
do Dia Nacional da Sukyo Mahikari; o Dr. Mario Yoshinori Kuriama, 
Procurador Federal; o Sr. Jorge Luiz Bernardi, ex-vereador de Curitiba e autor 

do projeto de lei que instituiu o Dia da Sukyo Mahikari naquele município; e o 
Dr. Omar Toshimitsukai e o Sr. João Barreto Lopes, membros da Sukyo 

Mahikari. Cópia da ata dessa reunião foi juntada ao dossiê de tramitação desta 
proposição na Câmara dos Deputados. 

A proposição não apresenta, ademais, quaisquer óbices relativos a 
sua juridicidade, técnica legislativa e constitucionalidade.  

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5.027 de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 17/09/2019 às 11h - 46ª, Ordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. VAGOPRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

VAGO 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS

ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKE PRESENTE
VAGO 6. ANTONIO ANASTASIA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VAGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. HUMBERTO COSTA

ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRADPRESENTE
IRAJÁ 2. AROLDE DE OLIVEIRA

SÉRGIO PETECÃO 3. CARLOS VIANA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO

WELLINGTON FAGUNDES 3. CHICO RODRIGUESPRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAYME CAMPOS

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 46ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, NESTA DATA, FOI APROVADO
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

(PL 5027/2019)

Senador DÁRIO BERGER

17 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


